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Procedimento Administrativo nº xxxxxx 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA  

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE BAHIA, pela 

Promotora de Justiça abaixo atuante nesta Comarca, na forma do art. 5º, 

§ 6º, da Lei nº 7.347/95, alterado pelo art. 113 da Lei nº 8.078, e o 

MUNICÍPIO DE XXXX, com sede na XXXX, XXXX /BA, representado pelo 

Prefeito municipal, Sr. XXXX, doravante denominados apenas, 

respectivamente, COMPROMITENTE e COMPROMISSÁRIO, e: 

 

CONSIDERANDO a missão do Ministério Público, prevista no 

artigo 127 da Constituição Federal, de defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na condição 

de instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a 

defesa dos direitos assegurados na Carta Magna sempre que necessário for 

garantir o respeito da ordem jurídica pelos diversos poderes executivos, nos 

termos do artigo 27, inciso I, da Lei nº 8625/93 (Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público); 

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n° 

xxxxxx em curso nesta Promotoria de Justiça cujo objeto consiste na 

regulamentação e implementação de meios técnicos que possibilitem ao 
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Conselho Tutelar Municipal cadastrar suas atividades no Sistema de 

Informação para Infância e Adolescência - SIPIA;  

CONSIDERANDO a escassez de dados qualificados, objetivos 

e fidedignos para subsidiar a formulação e a execução das políticas voltadas 

para a infância e a adolescência, tendo como base de referência os 

Conselhos Tutelares;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do Sistema 

de Informação para a Infância e a Adolescência, coordenado pela Secretaria 

Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente e concebido 

enquanto ação estratégica e subsidiária à atuação dos Conselhos Tutelares e 

de Direitos no contexto do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de articulação técnica e 

política, bem como a integração operacional entre os Conselhos de Direitos e 

Tutelares e demais profissionais e instituições do Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO que os conselheiros tutelares necessitam de 

ferramenta informatizada para o exercício das competências que lhes são 

atribuídas no art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, de modo a 

qualificar os procedimentos de escuta, orientação, aconselhamento, 

encaminhamento e acompanhamento de casos, o que se torna ainda mais 

premente no contexto da pandemia de COVID-19 e suas repercussões na 

sociedade digital;  
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CONSIDERANDO a Resolução 178/2016, do CONANDA, 

que dispõe sobre a implantação, implementação e monitoramento do 

Sistema de Informação para a Infância e a Adolescência, módulo Conselho 

Tutelar – SIPIA Conselho Tutelar – pelos Conselhos Tutelares e Conselhos de 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA, cujas cláusulas e condições estão a seguir expostas, com 

fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347/85, arts. 210, I, e 

211 da Lei Federal nº 8.069/90: 

 

I - DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - No prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da assinatura do presente termo, o COMPROMISSADO disponibilizará: 

a) 03 (três) computadores em perfeitas condições de uso e 

dotados de acesso à internet ao Conselho Tutelar, necessários à implantação 

e alimentação do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – 

SIPIA – pela própria equipe do Conselho Tutelar, bem como rede de internet 

em funcionamento; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - No prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da assinatura do presente termo, o COMPROMISSADO disponibilizará: 

a) Treinamento à equipe do Conselho Tutelar, visando dar 

efetividade ao uso do SIPIA, considerando que, nos termos do art. 23 da 

Resolução da Resolução nº 170/2014, do CONANDA: 

Art. 23.Cabe ao Poder Executivo Municipal ou do Distrito 

Federal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários 

para sistematização de informações relativas às 
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demandas e deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo como base o 

Sistema de Informação para a Infância e Adolescência- 

SIPIA, ou sistema equivalente. 

§ 1º O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral 

ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos 

da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz 

da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese 

dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, 

bem como as demandas e deficiências na implementação 

das políticas públicas, de modo que sejam definidas 

estratégias e deliberadas providências necessárias para 

solucionar os problemas existentes. 

§ 2º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo 

atendimento de crianças e adolescentes com atuação no 

município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados 

e no encaminhamento das informações relativas às 

demandas e deficiências das políticas públicas ao 

Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 3º Cabe ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente a definição do 

plano de implantação do SIPIA para o Conselho Tutelar. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O COMPROMISSADO viabilizará, 

anualmente, a participação dos Conselheiros Tutelares e dos Direitos da 

Criança e do Adolescente em cursos de capacitação e seminários, com 

temática voltada para o desenvolvimento e aprimoramento do 
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Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – SIPIA, a ser 

previsto no orçamento municipal, conforme deliberação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – No prazo de 30 (trinta) dias 

contados da disponibilização de computadores com acesso à internet, o 

COMPROMISSADO adotará providências para regulamentar que o Conselho 

Tutelar cadastre suas atividades no Programa SIPIA - Sistema de 

Informação para Infância e Adolescência.  

 

II - DAS COMINAÇÕES 

 

CLÁUSULA QUINTA- Caso não sejam cumpridas as 

obrigações nos prazos acima estipulados, ao município compromissário, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e administrativa, será aplicada, multa 

cominatória diária no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigida 

monetariamente até o efetivo cumprimento das obrigações acordadas no 

presente termo, a qual será revertida em favor do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de XXXX/BA, sem prejuízo da execução 

judicial da obrigação de fazer; 

 

CLÁUSULA SEXTA – A multa acima estipulada incidirá em 

caso de total ou parcial inadimplência de qualquer das cláusulas fixadas, 

independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, estando 

o município compromissário constituído em mora com o simples vencimento 

dos prazos fixados, ressalvados eventuais atrasos ou causas de 

descumprimento imputáveis a terceiros; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - A multa cominatória supra é dada em 

face de atraso no cumprimento, parcial ou total, de qualquer das obrigações 

assumidas, não importando exoneração da obrigação desonrada; 

 

III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA OITAVA - Os signatários reservam-se o direito de 

revisão consensual das cláusulas constantes do presente termo, a qualquer 

tempo e desde que haja justo motivo. 

 

CLÁUSULA NONA - O COMPROMISSADO, no prazo de 48 

horas após o vencimento dos respectivos prazos, encaminhará ao Ministério 

Público informações e documentos comprobatórios do cumprimento de cada 

obrigação assumida.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Este instrumento produzirá efeitos 

legais a partir de sua assinatura e terá eficácia de título executivo 

extrajudicial, na forma dos art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, e art. 784, 

incisos IV e XII, do Código de Processo Civil, e, juntamente com o 

procedimento administrativo respectivo, será arquivado perante este órgão 

ministerial; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Fica eleito o foro da 

Comarca de xxxxx para dirimir quaisquer litígios do presente Termo, o qual 

tem o COMPROMISSÁRIO por irretratável e irrevogável, ressalvadas as 

alterações feitas a critério do COMPROMITENTE e constantes deste 

Compromisso. 

 

Local, x de xxx de 20xx. 
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XXXXXXXXXX 

Promotora de Justiça 

 

 

 

Prefeito (a) Municipal  

 

Procurador (a) do Município  

 

Advogado (a) do Município 


